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D E S PA C H O :
A imprimir e à Comissão de Normas Internas e Proposições
Externas.
Em 13.12.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º Fica concedida a MEDALHA TIRADENTES e o res-
pectivo Diploma ao Senhor Álvaro Sérgio Gouvêa Quintão.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Edifício Lúcio Costa, 13 de dezembro de 2022.
Deputados WALDECK CARNEIRO, DANI MONTEIRO, Carlos

Minc, Dionísio Lins, Eliomar Coelho, Flávio Serafini, Jair Bittencourt,
Luiz Paulo, Martha Rocha, Renata Souza.

J U S T I F I C AT I VA

Álvaro Sérgio Gouvêa Quintão nasceu no município de Magé,
em 1965. Aos 14 anos de idade, começou a atuar na oposição no
Sindicato dos Metalúrgicos do Rio de Janeiro. Aos 22 anos, já se
destacava como liderança da categoria, integrando, inclusive, a dire-
ção do Sindicato dos Metalúrgicos do Rio de Janeiro, no período de
1987 até 1993.

Estudou Direito na Faculdade de Direito da Universidade
Cândido Mendes, onde contribuiu ativamente com as atividades do Di-
retório Acadêmico Rui Barbosa. Ao se formar, reafirmou seu compro-
misso classista e tem se dedicado, desde então, exclusivamente à de-
fesa dos interesses dos trabalhadores e de suas entidades represen-
tativas. Também é fundador do Escritório de Advocacia Quintão e
Lencastre Advogados Associados, sendo especialista em Direito e
Processo do Trabalho e Mestre em Ciências Jurídicas.

Em 2010, se elegeu Presidente do Sindicato dos Advogados
do Estado do Rio de Janeiro (SAERJ), posição que ocupou até 2019,
consolidando-se como uma das mais importantes lideranças da advo-
cacia do Estado do Rio de Janeiro. Concomitantemente a sua intensa
advocacia e liderança sindical, integrou o movimento Nova OAB, que
oxigenou as gestões da seccional do Rio de Janeiro a partir de 2007.
Desde então, tem ocupado importantes cargos na entidade, na qua-
lidade de Conselheiro Efetivo da entidade, sendo eleito Secretário-Ge-
ral em 2018 e reeleito em 2021, onde exerce a Presidência da Co-
missão de Direitos Humanos da OAB-RJ.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1690/2022

CONCEDE O DIPLOMA PAUL SINGER AO SR. DARCIO DA SILVA
MARINS.
Autor: Deputada ZEIDAN

D E S PA C H O :
A imprimir e à Comissão de Normas Internas e Proposições
Externas.
Em 13.12.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido o Diploma Paul Singer ao Sr. Darcio
da Silva Marins.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Edifício Lúcio Costa, 12 de dezembro de 2022.
Deputado ZEIDAN

J U S T I F I C AT I VA

O homenageado é tem 34 anos de idade, residente pescador
do município de Maricá, bairro Zacarias. Filho de uns dos pescadores
mais antigos da cidade, que ainda está ativo na função, com 77 anos
de idade, pescador artesanal, Sr. Almerindo José de Marins, vulgo Ba-
dinho.

Darcio da Silva é a 4ª geração de pescadores, iniciou sua
trajetória na profissão aos 12 anos de idade, em canoa e a remo.

Há anos dedicado à luta por uma sociedade mais justa para
os pescadores artesanais, sendo eleito Presidente da Cooperativa de
pescadores de Maricá..

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1691/2022

CONCEDE A MEDALHA TIRADENTES E RESPECTIVO DIPLOMA
PARA À SENHORA ANA CRISTINA DA CONCEIÇÃO PESSANHA,
INSPETORA DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.
Autor: Deputado PEDRO RICARDO

D E S PA C H O :
A imprimir e à Comissão de Normas Internas e Proposições
Externas.
Em 13.12.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º Fica concedida Medalha Tiradentes e respectivo diplo-
ma à senhora Ana Cristina da Conceição Pessanha, Inspetora da Po-
lícia Civil do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

Edifício Lúcio Costa, 30 de novembro de 2022.
Deputados PEDRO RICARDO, Anderson Moraes, Dani Mon-

teiro, Eliomar Coelho, Gustavo Schmidt, Lucinha, Martha Rocha, Re-
nata Souza, Subtenente Bernardo, Valdecy da Saúde, Waldeck Car-
neiro.

J U S T I F I C AT I VA

O presente Projeto de Resolução visa conceder a Medalha
Tiradentes e Respectivo Diploma à senhora Ana Cristina da Concei-
ção Pessanha, Inspetora de Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro,
em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à causa públi-
ca, possuidora de cursos regulares e excelente qualificação.

A homenageada é Bacharel em Direito pela Universidade Es-
tácio de Sá, com vasta experiência na área criminal, em especial, in-
vestigação de crimes de homicídios.

Ana Pessanha possui o curso de especialização em Estatuto
da Criança e do Adolescente, pela Universidade Federal Fluminense
(UFF).

É pós-graduada em Ciências Criminais: Penal e Processo
Penal, pela Escola Paulista de Direito (EPD) e Pós-graduanda em
Ciências Forenses: Medicina Legal e Perícia Criminal, pela Faculdade
Supremo.

Desde que iniciou a carreira policial em 2013, tendo sido
aprovada no Concurso de 2012, buscou atualização e aperfeiçoamen-
to, participando de diversos cursos como CPAR - Curso de Progres-
são em Área de Risco (ACADEPOL - RJ 2018 e 2020), CEGELC -
Curso de Especialização em Atuação em Locais de Crime (ACADE-
POL-RJ 2019) , Curso de Investigação de Crimes de Homicídios ,
Curso de Investigação de Crimes Cibernéticos, Curso de Identificação
veicular, Curso de Investigação de Crimes de Violência Doméstica,
Curso de Investigação em Crimes Sexuais, CIAI - Curso de Introdu-
ção à Atividade de Inteligência (todos pela SENASP, entre outros.

Integrando a equipe do Delegado de Polícia Wilson Luiz Pa-
lermo Ferreira, participou de diversas operações e investigações re-
levantes, dentre as quais a Operação Calabar em 2017, a Operação
Gerais em 2017 e as investigações de crimes como o homicídio do
Pastor Anderson, marido da ex-deputada Flordelis e do triplo homi-
cídio da família do então Diretor da subdivisão de eventos da OAB no
município de São Gonçalo, sua mulher e filha de apenas 9 anos.

Ana Pessanha possui também formação como professora das
séries iniciais do Ensino Fundamental e, antes de ingressar nos qua-
dros da Polícia Civil, fez parte do quadro efetivo de professores do
Município de Saquarema no Rio de Janeiro, tendo alfabetizado deze-
nas de crianças, ao longo dos 10 anos de sua atuação, tendo feito
também diversos cursos de aperfeiçoamento na área da educação.

Tanto atuando na educação quanto na segurança pública, a
inspetora Ana Pessanha vem trabalhando de forma comprometida e
responsável, atendendo a todos com presteza e buscando ainda lutar
pela maior representatividade e respeito às mulheres, principalmente
na instituição policial, onde ainda não são ouvidas e tratadas como
deveriam.

Em 2005, quando ainda cursava a faculdade de Direito, junto
com outros amigos, iniciou o projeto “Multiplicadores do Bem” que vi-
sava promover anualmente uma festa de dia das crianças para crian-
ças carentes no município de Saquarema, coordenando o projeto até
2019.

Ana ainda atuou como instrutora de Lira e Escaleta de forma
voluntária e gratuita com crianças e jovens no projeto da Banda de
Tambores Águias de Saquarema, do Colégio Estadual Oscar de Ma-
cedo Soares, de 2002 até 2019, cujo objetivo era levar cultura através
da música e evitar que estas crianças e jovens ficassem nas ruas por
falta de ocupação.

Desta forma, a presente homenagem visa prestar o devido
reconhecimento pelos relevantes serviços que vem prestando ao lon-
go de sua carreira à população do Estado do Rio de Janeiro na área
de segurança pública e acadêmica, exemplo de abnegação no cum-
primento do dever.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1692/2022

CONCEDE A MEDALHA TIRADENTES E RESPECTIVO DIPLOMA
PARA O SENHOR WILSON LUIZ PALERMO FERREIRA, DELEGADO
DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.
Autor: Deputado PEDRO RICARDO

D E S PA C H O :
A imprimir e à Comissão de Normas Internas e Proposições
Externas.
Em 13.12.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º Fica concedida Medalha Tiradentes e respectivo diplo-
ma ao senhor Wilson Luiz Palermo Ferreira, Delegado da Polícia Civil
do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

Edifício Lúcio Costa, 30 de novembro de 2022.
Deputado PEDRO RICARDO, Anderson Moraes, Dani Montei-

ro, Eliomar Coelho, Gustavo Schmidt, Luiz Paulo, Martha Rocha, Re-
nata Souza, Subtenente Bernardo, Val Ceasa, Valdecy da Saúde.

J U S T I F I C AT I VA

O presente Projeto de Resolução visa conceder a Medalha
Tiradentes e Respectivo Diploma ao Senhor Wilson Luiz Palermo Fer-
reira, Delegado de Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro, lotado
na DHNSG - Delegacia Homicídios de Niterói e São Gonçalo, em re-
conhecimento aos relevantes serviços prestados à causa pública, pos-
suidor de cursos regulares e excelente qualificação.

O homenageado é Doutor e Mestre em Direito Penal pela
Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ) e, em 2013, apro-
vado no concurso para o cargo de Delegado de Polícia do Estado do
Rio de Janeiro, com vasta experiência na área criminal, Medicina Le-
gal e investigação de crimes de homicídios.

É também professor convidado da disciplina Medicina Legal
do curso de Especialização em Ciências Criminais e Segurança Pú-
blica da Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ).

É palestrante e instrutor convidado da Academia de Polícia
Civil do Rio de Janeiro (ACADEPOL).

Participou de bancas examinadoras de diversos concursos,
dentre eles, como presidente da Banca de Medicina Legal do XIII
Concurso Público para o Provimento de Cargos de Delegado de Po-
lícia de 3ª Classe do Rio de Janeiro, atualmente em andamento.

O senhor Wilson Palermo é autor das seguintes obras:
- Percepção dos Aspectos Analíticos do Delito na Atuação

Concreta do Delegado de Polícia, em sua 2ª edição pela Juspodivm.
- Sinopse de Medicina Legal, em sua 7ª edição pela editora

Juspodivm.
- Leis Penais Extravagantes - Teoria, jurisprudência e ques-

tões comentadas, em coautoria com a Professora Claudia Barros Por-
tocarrero, em sua 6ª edição, editora Juspodivm.

- Teoria da valoração crimino-fenomenológica: a mudança de
paradigma da opinio delicti, 1ª edição, editora Juspodivm.

Wilson Palermo participou ainda de diversos cursos e pales-
trar como Palestra anteprojeto do Código Brasileiro de Processos Co-
letivos em 2007, Congresso Jurídico dos Delegados da Polícia Civil
do Estado do Rio de Janeiro. 2015, Seminário Investigação Criminal
nos Crimes Doloso Contra a Vida. A investigação dos crimes dolosos
contra a vida em 2021, Curso de Cavalaria de Oficiais R/2 do Exér-
cito, Centro de Preparação de Oficiais da Reserva do Rio de Janeiro,
CPOR/RJ, Brasil, Táticas e Armas Especiais - S.W.A.T. Operations.
(Carga horária: 40h), U.S. POLICE INSTRUCTOR TEAMS, USPIT, Es-
tados Unidos, Negociador de crises e situações envolvendo reféns.
(Carga horária: 40h), Federação de Escolas Simonsen, SIMONSEN,
Brasil, Psicologia Criminal - Mentes Criminosas. (Carga horária: 10h),
Bioforense - Projetos Educacionais, BIOFORENSE, Brasil, Lotta al cri-
mine organizzato. (Carga horária: 60h), Università degli Studi di Roma
Tor Vergata, UNIROMA, Itália, Curso de Formação de Instrutores do
Grupo Especial de Local de Crime. (Carga horária: 90h), Polícia Civil
do Estado do Rio de Janeiro, PC-RJ, Brasil, Curso de Capacitação
em Investigação de Organizações Criminosas. (Carga horária: 40h),
Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro, PC-RJ, Brasil, Techniques
d'Investigations en Matière dEnquête Criminelle. (Carga horária: 35h),
Brigade Criminelle, BC, França, dentre outros.

Como Delegado de Polícia, participou de diversas operações
e investigações relevantes, dentre as quais a Operação Calabar em
2017, a Operação Gerais em 2017 e as investigações de crimes co-
mo o homicídio do Pastor Anderson, marido da ex-deputada Flordelis
e do triplo homicídio da família do então Diretor da subdivisão de
eventos da OAB no município de São Gonçalo, sua mulher e filha de
apenas 9 anos.

Desta forma, a presente homenagem visa prestar o devido
reconhecimento pelos relevantes serviços que vem prestando ao lon-
go de sua carreira à população do Estado do Rio de Janeiro na área
de segurança pública e acadêmica, exemplo de abnegação no cum-
primento do dever.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1693/2022

FICA CONCEDIDA A MEDALHA TIRADENTES AO PRIMEIRO SAR-
GENTO PMERJ FABIO IBRAHIM GUANABARA DA SILVA.
Autor: Deputado PEDRO RICARDO

D E S PA C H O :
A imprimir e à Comissão de Normas Internas e Proposições
Externas.
Em 13.12.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO - PRESIDENTE
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a Medalha Tiradentes ao Capitão da

Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro Fabio Ibrahim Guanabara
da Silva RG: 84.573 PMERJ.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Plenário Barbosa Lima Sobrinho, 22 de junho de 2021.
Deputados PEDRO RICARDO, Anderson Moraes, Dani Mon-

teiro, Eliomar Coelho, Gustavo Schmidt, Luiz Paulo, Martha Rocha,
Renata Souza, Subtenente Bernardo, Val Ceasa, Valdecy da Saúde.

J U S T I F I C AT I VA

O Capitão PM Fabio Ibrahim Guanabara da Silva, nascido
em 18 de dezembro de 1980, carioca, casado, morador de Saqua-
rema há mais de 15 anos, possui um excelente currículo profissional
e uma brilhante carreira na Polícia Militar do Estado do Rio de Ja-
neiro, com relevantes serviços prestados ao povo da Região dos La-
gos em seus quase 11 anos de trabalho no 25º BPM - Cabo Frio.

Na PMERJ desde 2007, estudou e se formou no Curso de
Formação de Oficiais, CFO, em 1º de dezembro de 2009, sendo apre-
sentado e tornando-se parte do efetivo do 25º BPM em 2 de dezem-
bro do mesmo ano. Realizou o Curso de Condutores de Cães para
Emprego Policial - CCCEP em 2009, Curso de Especialização em Re-
gistros Correcionais - CERC em 2011 e fez Estágio de Policiamento
em Áreas Turísticas - EPAT em 2016.

Foi aprovado no Selection Assistance and Assessment Team
Exam em 2018. E, portanto, está habilitado para representar o Brasil,
o Estado Rio de Janeiro e a Polícia Militar trabalhando como UN Pea-
cekeeping e parte da United Nations Police (UNPOL) em Missões de
paz.

No Exército Brasileiro no Centro Conjunto de Operações de
Missões de Paz - CCCOPAB realizou o Estágio Preparatório para Mis-
sões de Paz - EPMP e Estágio de Coordenação Civil-Militar em Mis-
sões de Paz - CIMIC em 2019 , bem realizou os cursos: Course of
Instruction Core Pre-deployment Training Materials for United Nations
Peacekeeping Operations e Course of Instruction Operations Gender
Perspectives in United Nations Peacekeeping Operations do Peace
Training Institute - P.O.T.I em parceria com o CCOPAB em 2019

Graduou-se Bacharel em Direito pela Universidade Veiga de
Almeida, UVA/RJ, Brasil em 2013, concluiu um curso de Extensão
Universitária Prevenção ao uso indevido de drogas - Capacitação para
Conselheiros e Lideranças Comunitárias pela Universidade Federal de
Santa Catarina, em 2010 e concluiu o Curso de Pós-Graduação Lato
Sensu - Especialização em Direito - Penal e Processual Penal rea-
lizado na UNYLEYA EDITORA E CURSOS S/A, Unyleya, Brasil, em
2019.

Dedicou-se com devoção à causa pública buscando sempre
o aprimoramento profissional, em sua jornada por melhor servir a po-
pulação deste Estado. Dono de um extenso currículo e com larga ex-
periencia prática operacional.

Recebeu inúmeras homenagens e monções de aplausos, in-
clusive uma monção de aplauso Legislativa concedida pela ALERJ por
seus excelentes resultados no combate à criminalidade.

Exerceu a função de Comandante de Companhia destacadas
(Subunidade) em todos os 7 municípios da Região dos Lagos no pe-
ríodo compreendido entre 2010 e 2019, ou seja, foi classificado como
Comandante das seguintes Subunidades do 25º BPM: 1ª Cia - Cabo
Frio, 2ª Cia - São Pedro da Aldeia, 3ª Cia - Araruama, 4ª Cia - Sa-
quarema, 5ª Cia - Armação dos Búzios, 6ª Cia - Arraial do Cabo e 7ª
Cia - Iguaba Grande. Destacando-se a 6ª Cia do 25ª BPM - Arraial do
Cabo em 2010 como primeiro Comando de Companhia da Polícia Mi-
litar, 4ª Cia do 25º BPM - Saquarema como último comando de su-
bunidade em 2019 e a 3ª Cia do 25º BPM - Araruama como comando
mais durado.

Atuou, ainda, na formação de novos policiais Militares e teve
outras funções administrativas em seu batalhão.

Atualmente exerce a função de chefe da Seção de Inteligên-
cia do 25º BPM, P2 - Serviço Reservado, desde 24 julho de 2019.
Somente durante o seu comando da seção de inteligência do 25º
BPM - P2 - Serviço Reservado - no período compreendido de 24JUL
de 2019 a 08 OUT 2020, a produtividade foi notável: Foram efetuadas
206 prisões e apreensões, realizados o cumprimento de 48 mandados
de prisões. Foram apreendidas: 28 armas (18 Pistolas), 1139 muni-
ções, 1 simulacro de pistola, 1 artefato explosivo, 90 maquinas caça
níqueis, 5905, 75 reais em espécie, 28142 gramas de cocaína,
20529.5 gramas de maconha, 2750.5 gramas de crack, 3700 ml de
Loló, 3886 cigarros falsificados, 9800 DVD piratas;

Destaca-se aqui uma Operação da P2 do 25º BPM - Serviço
Reservado, com informações passadas pela Delegacia da Polícia Fe-
deral de Macaé e pela 72ª DP - São Gonçalo. Que sob comando di-
reto e com a presença no local do CAP PM IBRAHIM, no dia 17 de
fevereiro de 2020, por volta das 17h, conseguiu interceptar 2 veículos
em um cerco policial na Via Lagos no município de São Pedro da
Aldeia, RJ. Conseguindo prender 06 indivíduos dos quais 3 já pos-
suíam mandado de prisão em aberto. Fato este amplamente noticiado
em veículos de comunicação no Estado do Rio de Janeiro. Com os
criminosos foram apreendidos os seguintes materiais: 1 Pistola cal 40,
marca Taurus modelo 24/7 G2, com numeração suprimida, 1 carre-
gador de cal 40, 16 munições de cal 40 intactas, 1 Pistola cal 9mm
marca Glock, com numeração suprimida e kit rajada, 2 carregadores
cal 9mm, 18 munições de cal 9mm, 1 Revólver cal 38 marca Rossi nº
E095457, 6 munições intactas, 4 Camisas com a insígnia da “POLÍ-
CIA CIVIL”, 6 celulares de diversas marcas, 1 Coldre, 1 Máscara car-
navalesca. Os criminosos ficaram presos em flagrante delito por for-
mação de quadrilha, porte ilegal de arma de fogo e receptação.

Por todo o esforço, talento, capacidade e honestidade, eu, te-
nho a honra de propor a Medalha Tiradentes a tão valoroso homem
da polícia militar.

*PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1571/2022

CONCEDE O DIPLOMA PAUL SINGER, INSTITUÍDO ATRAVÉS DA
RESOLUÇÃO N.º 716/2018, A GILZA ROSA M. DOS SANTOS AR-
TESÃ, É UMA GRANDE LIDERANÇA EM JAPERI. FOI VISIONÁRIA,
QUANDO JUNTOU DIVERSAS ARTESÃS PARA LUTAR PELA FOR-
MAÇÃO DO FÓRUM DA ECOSOL EM JAPERI, PARA CONQUISTAR
A EMANCIPAÇÃO DAS MULHERES NO MUNICÍPIO.
Autor: Deputado CARLOS MINC

D E S PA C H O :
A imprimir e à Comissão de Normas Internas e Proposições
Externas.
Em 29.11.2022
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º - Conceder o DIPLOMA PAUL SINGER, na forma da
Resolução nº 716/2018, a Gilza Rosa M. dos Santos Artesã, é uma
grande liderança em Japeri. Foi visionária, quando juntou diversas ar-
tesãs para lutar pela formação do Fórum da Ecosol em Japeri, para
conquistar a emancipação das mulheres no município.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Edifício Lúcio Costa em 23 de novembro de 2022.
Deputado CARLOS MINC

J U S T I F I C AT I VA

Gilza Rosa M. dos Santos Artesã, é uma grande liderança
em Japeri. Foi visionária, quando juntou diversas artesãs para lutar
pela formação do Fórum da Ecosol em Japeri, para conquistar a
emancipação das mulheres no município.

Começou a participar da Economia Solidária quando sua ami-
ga Márcia chamou-a para ir à uma reunião de artesãos, achou inte-
ressante e resolveu voltar, mas não sabia dos problemas que estavam
acontecendo, da dificuldade em mostrar a importância da Economia
Popular Solidária no Município.

Hoje Gilza, é presidente do Conselho Municipal de Economia
Solidária de Japeri, além de fazer parte de outros conselhos do mu-
nicípio, como o da Cultura, do Meio Ambiente, da Cidade, da Assis-
tência, do Turismo e está presente do Conselho de Economia Soli-
dária, aprendeu que temos que ocupar espaço como esses, para dar
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